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DECRETO Nº 10029/2026 

 

 
     “Dispõe sobre oficialização da via pública 
Travessa Gildete do Nascimento, bairro Olaria.”  

 

REINALDO ALVES MOREIRA FILHO, Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de 
São Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, e em conformidade com o inciso VIII, do artigo 
69, da Lei Orgânica do Município. 

 
Considerando a necessidade de estender os serviços públicos essenciais na via 

habitada e, que só é possível com a oficialização da via, é que:  
 

DECRETA 
 
                    Artigo 1º- Fica oficialmente integrada ao sistema público viário do Município a seguinte 
via pública “Travessa Gildete do Nascimento”, no bairro Olaria, que assim se descreve e 
caracteriza: 
 
                    Travessa  Gildete do Nascimento – Memorial Descritivo 
 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V1, situado à 13,00 metros da esquina 

entre a as Ruas Mario de Souza Prado e Rua Olaria, com coordenadas N=7.367.268,96m e 

E=457.664,14m; deste segue com azimute de 143°49'15" e distância de 7,60m , até atingir o ponto V2, 

de coordenadas N 7.367.269,75m e E 457.654,55m; deste segue com azimute de 20°18'49" e distância 

de 2,96m, até atingir o ponto V3, de coordenadas N 7.367.272,52m e E 457.655,58m; deste segue com 

azimute de 351°11'44" e distância de 5,15m, até atingir o ponto V4, de coordenadas N 7.367.277,62m e 

E 457.654,79m; deste segue com azimute de 315°37'31" e distância de 11,86m, até atingir o ponto V5, 

de coordenadas N 7.367.286,09m e E 457.646,50m; deste segue com azimute de 320°22'32" e distância 

de 5,43m, até atingir o ponto V6, de coordenadas N 7.367.290,27m e E 457.643,04m; deste segue com 

azimute de 315°48'16" e distância de 10,98m, até atingir o ponto V7, de coordenadas N 7.367.298,14m 

e E 457.635,39m; deste segue com azimute de 302°27'06" e distância de 14,35m, até atingir o ponto V8, 

de coordenadas N 7.367.305,84m e E 457.623,28m; deste segue com azimute de 315°21'59" e distância 

de 7,74m, até atingir o ponto V9, de coordenadas N 7.367.311,35m e E 457.617,84m; deste segue com 

azimute de 337°30'08" e distância de 2,78m, até atingir o ponto V10, de coordenadas N 7.367.313,92m 

e E 457.616,78m; deste segue com azimute de 44°38'21" e distância de 5,98m, até atingir o ponto V11, 

de coordenadas N 7.367.318,18m e E 457.620,98m; deste segue com azimute de 123°04'34" e distância 

de 6,32m, até atingir o ponto V12, de coordenadas N 7.367.314,73m e E 457.626,28m; deste segue com 
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azimute de 212°51'39" e distância de 2,36m, até atingir o ponto V13, de coordenadas N 7.367.312,75m 

e E 457.625,00m; deste segue com azimute de 132°37'30" e distância de 17,93m, até atingir o ponto 

V14, de coordenadas N 7.367.300,60m e E 457.638,20m; deste segue com azimute de 138°07'19" e 

distância de 10,76m, até atingir o ponto V15, de coordenadas N 7.367.292,59m e E 457.645,38m; deste 

segue com azimute de 109°14'35" e distância de 11,59m até atingir o ponto V16, de coordenadas N 

7.367.288,77m e E 457.656,33m; deste segue com azimute de 187°24'05" e distância de 2,55m, até 

atingir o ponto V17, de coordenadas N 7.367.286,24m e E 457.656,00m; deste segue com azimute de 

154°46'14" e distância de 19,11m, até atingir o ponto V1, de coordenadas N 7.367.268,96m e E 

457.664,14m;  ponto inicial da descrição deste perímetro. Todos os azimutes e distâncias, áreas e 

perímetros foram calculados no plano de projeção UTM – SIRGAS 2000. Confinam uma área de 

355,51m² (Trezentos e cinquenta e cinco metros quadrados e cinquenta e um decímetros quadrados). 

 

                     Artigo 2° - A Prefeitura Municipal, através do setor responsável, providenciara o 
emplacamento da via pública. 
 
 
                     Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
São Sebastião, 31 de março de 2026. 

 
 
 

 
 

 
 

REINALDO ALVES MOREIRA FILHO 
Prefeito 

 
                                                                                                                                            

 


